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INDICAÇÃO N° 457/2020

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o
douto Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal  de  Itajaí,  Solicitando,com  cópia  á  Coordenadoria  de  Trânsito  de  Itajaí,  a
demarcação  de  estacionamentos  prioritários  para  quem  tem  mobilidade  reduzida,
deficiente físico e idosos , em frente as igrejas com grande movimentação de veículos.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Justifica-se a solicitação como medida de inteira justiça no sentido de assegurar aos idosos
e  deficientes  aos  seus  direitos  ja  garantidos  em  Leis  superiores,  proporcionando  mais
facilidade e comodidade para os mesmos.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 27 DE FEVEREIRO DE 2020 

LAUDELINO LAMIM
VEREADOR - MDB




